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na administração da justiça 

A mulher lambem pôde exercer funcções 

de escrevente juramentado 

P.ni {)iwdeute histórico, drjti iinport;iílchi .sdHé 

de pniito in ste inomento 

Parecer do consultor ger^I de Repubüca 
Ji não ha mais necessidade de se affir- 

niar. no lirasil, que o fetniiúSmo está 
tri Uinphante. porquanto" semelhante affir- 
Inativa decorre do regiAo de suas Vietorias 
continuais. Passou a phase das propagan- 
das. \ realidade das co.hquislàs é o que 
se vê agora, com as moças que de longa 
data trabalham nas nossas secrclarias e re- 
parUções, não só da capital, como noe Es- 
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Dr Rodfia^ Octavio 
tados. Talvez o aspecto socialmente mais 
importante a registar-se náo fosse o das 
íuueyões publicas senão o das oceupações 
fcrticulares que presentemente arrolam 
fantos representantes dp sexo frágil, como 
se vê em lodo o commèrcio e em todas as 
profissões, onde não escasseam as caxeiri- 
nhas s gerentes, as daotylographas e secre- 
tarias. cada qual com funcções muito es- 
pecialiSadas seguudo a natureza dos negó- 
cios. E' desprezível a percentagem das fune- 
cionarias publicas em confronto com essas 
a que nos referimos. Mas o accesso da mu- 
lher na administração, se bem que não te- 
pha praticamente o mesmo alcance do des- 
(Bipenho de sua actividade múltipla em 
antros mistéres remuneradores, não deixa 
de offerecer uma notável importância sob o" 
ponto de. vista jurídico e político. E' por 
isto que numa occasião em que a Sra. Ber- 
tha Eutz, representando-nos officialmente, 
Ho Congresso de Baltiinore, tanto renome 
consegue para a nossa cultura feminina, 
despertando o interesse da suffragisfa Car- 
rie Chapinan. que nos vem visitar cm via- 
gem de maior propaganda e observação, 
não podemos deixar de transcrever, com 
muita opporfunidade, o parecer do Sr. 
Bodrigo Octavio, consultor geral da Repu- 
falicã. favorável á admissão de uma mu 
■wr ao cargo de escrevente juramentado 
Esse parecer, que foi approvado pelo Sr. 
ministro da Justiça, está concebido nos se- 
guintes termos; 

"'Exmo. Sr ministro de Estado da Jus- 
tiça c Negócios Interiores — Com o aviso 
n. 7^4. de !!1 do rorrenle, Iransmittiu-me 
V. Ex.. para dar parecer, o processo re- 
lativo á proposta do tabellião interino do 
16" officio dp notas desta capvtal para ser 
nomeada uma senhora para o logar de es- 
•rpvenle juramentado do mesmo eartorio. 
De accopdo com o parecer que tive a honra 
de dar ao Sr. menistro da Fazenda e con- 
stante do meu officio n. S8. de 23 de agos- 
to de 1921. não mc parece que haja emba- 
raço legal nara ser .vceila a proposta. 

A Constituição Federal, cm seu artigo 73. 
#»tatue que os cargos públicos, civis ou 
militares são accessiveis a "Iodos os bra- 
speiros", observadas condições de capa- 
cidade especial que a lei eslatuir. 

J?m taes termos, desde que o candidato 
•atisfaça todos cs requisitos legacs e não 
»e farde de funcções para cujo exercício, por 
sua natureza, seja a mulher incompatível 
•In vejo como, não existindo na lei ex- 
pressa dispos eão prnhibitiva. se possa im 
Sedir á mulher o accrsiso aos cargos pu 

licos. .Aliás, entre nós, como é notorio, a 
mulher já tem sido admittida ao excreioi" 
de diversos cargos. E se assim c, se algu 
mas funcções publicas isão acccssiveis ás 
mulheres, em cargo de responsabilidade e 
•Iguns de carreira, porque não as admif- 
tir em outros? Qual poderá ser o critério 
para a d:s!incção? 

Perece claro que não fixando a lei esse cri 
terio. não se pôde negar á mulher o -direito 
•o cargo publico, desde que possa ella satis 
f«zer os requisitos legacs para admissão ao 
«•sereicio delle A objecção que geralmente s 
apresenta é a do satisfação das ohrígaçõe 
■sUitares que a? leis cm geral enumerara cn 
tre os requisitos essonciaes para a nomeação 
Não. me parece que a objecção tenha proce- 
dência. A exigência só se pôde referir áqlP-" 
Ias pessoas que estejam obrigadas ao serviço 
militar Está porventura impedido de ser 
nomeado para qualquer cargo publico o in- 
divíduo do sexo masculino que goso de isen 
ção legal daqucll- serviço? Por certo qu 
não. Neste caso estão a mulheres: desde 
que não estão ellas sujeitas ao serjriço mi 
litar náo se lh«: ppdc exigir para o accesso 
•o cargo publico, a prova dc que satisfi/c- 
ram obrigações militares. Para mim o gran- 
de enibarav» decoinxmia da incapacidade 'legal 
da mulher ray.ol.i r dq na subordinação ao 
marido, princípios fundados cm disposiçõ1-, 
da Iritcivil. liesImçnlc. a mulher podia ser 
Oomcada no cslavlo dc solteira, e depois do 
haver adquirido um direito, easar-sc e ficar 
em eondiçói - legaes dc não poder exercer a 
funeção publica de que havia'sido investida. 
A duvida, porém, a meu ver, fo] derimida 

peió Codigo Civil, que, referindo-se. dc um 
modo gerai, ao exercício do cargo publico pela 
mulher, prescreve no paragrapho. imico, do 
art. 247 que "considerar-se-á seifipr. autori- 
sada pelo marido a mulher que oecupar car- 
go publico." 

O dispositivo tem grande alcance para so- 
lução do caso, porque, desde que o Codigo se 
refere, como á' causa natural, á mulher ca- 
sada exercendo cargo publico,'é que o legis- 
lador não viu nos demais dispositivos do Co- 
digo., reguladores do estatuto legal da mulher 
em seus diversos estados, embaraço a que 
tal situação se apresente. 

Accresce, Sr. ministro, que na hypothcse 
da consulta não se trata propriamente de no- 
meação para emprego publito," mas de pro- 
vimento de emprego de justiça, e nesse par- 
tieuly existe um precedente histórico, cuja 
iraponaneia sóbe de ponto pela. cirêumstaa- 
cia de se ter dado cm tempo em que a si 
tpaçãó da mulher ua sociedade não tinha ':of- 
frido a modificação que as condições actua. s 
da vida lhe têm ihiposto. E' spbido que. por 
alvará dç 17 dc dezembro' de 1808,. o Prín- 
cipe Regente fez mercê, a D. Maria José 
dc Mendonça Figueira ç Azevedo, do officio 
de escfiv|io das execuções da Villa e Comar- 
ca dc Sabará (Milton, "A Constituição dq 
Brasil", pag. 363; Carlos Maxhniliano *Com- 
mentarios á Constituição", n. 434, pag. 679) 
e se isso era possível sob a legislação vigente 
cm 1808, não pôde ser o direito negado sob 
o domínio da nossa legislação actual. 

Em taes termos, não sendo circumstancias 
de ordem intellcctual ou physiologica que 
tem trazido a mulher afastada das funcções 
publicas, mas sim considerações de ordem 
social que as transformações que se vão ope- 
rando na vida das sociedades já não justi- 
ficam de modo absoluto, sou de parecer. Sr. 
ministro, qqe a indicação deve ser acceita. 

Devolvo os papeis e íenho a honra de rei- 
.erar a V. Ex. meus protestos de elevada es- 
tima e distineta consideração. — (a) Ro- 
drigo Octavio < 


